
São Pedro da Aldeia

PROJETO DE LEI Nº 0102/2020                                                            Em, 28 de julho 

de 2020

INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS DENOMINADO 
MOTO TÁXI E O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
MERCADORIAS EM MOTOCICLETAS E 
ESTABELECE REGRAS GERAIS PARA 
REGULAMENTAÇÃO DESTE SERVIÇO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS 

DENOMINADO MOTO TÁXI E O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

MERCADORIAS EM MOTOCICLETAS E ESTABELECE REGRAS GERAIS 

PARA REGULAMENTAÇÃO DESTE SERVIÇO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUSTIFICATIV A

Sala das Sessões, em 28 de julho de 2020.

BEATRIZ SOARES GOMES LEITE
Vereador(a) - Autor(a)
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